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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0138-2017
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Deputado Federal WALTER IHOSHI, solicitando-lhe gestões junto ao Governo Federal, a fim de viabilizar recursos do Orçamento da União, na ordem de R$ 100.000,00, destinados à APAE-Garça, destinados a aquisição de equipamentos para melhor aparelhar o atendimento ambulatorial oferece aos seus assistidos e comunidade, nas áreas de Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psicologia e Terapeuta Ocupacional.

A APAE de Garça foi fundada em 04 de Abril de 1970.
Em 2001, com o fechamento das classes especiais que funcionavam nas escolas públicas, a entidade passou a receber os alunos portadores de deficiência em sua Escola de Educação Especial “Frederico Platzeck”, onde houve um aumento do número de alunos, sendo que atualmente a APAE-Garça presta atendimento a cerca de 120 alunos, sendo estes desta cidade, zona rural e das cidades vizinhas (Gália, Fernão, e Vera Cruz).

Além de atendimento educacional, oferece aulas de canto, projeto de Comunicação Suplementar e/ou Alternativa (forma de comunicação não verbal), projeto Equoterapia (desde 2006, em parceria com as escolas públicas Edson José Puga e ETE Deputado Paulo Ornellas Carvalho de Barros), trabalho com horta e jardinagem, artesanato, além de outros mais nas áreas de fisioterapia, fonoaudiologia e psicologia.

Para desenvolver todo o trabalho, há em seu quadro de colaboradores profissionais habilitados em Deficiência Intelectual, de Serviço Social, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psicologia, Terapeuta Ocupacional e Nutricionista, que atuam em atendimento com os alunos da escola e ambulatorial. 

Para driblar a crise financeira, a Instituição está empenhada na otimização de recursos e tem buscado apoio de parceiros, tais como as prefeituras de outros municípios em que a APAE atende, somados a pessoas jurídicas e físicas que hoje apoiam a entidade. 

A APAE-Garça é reconhecida de Utilidade Pública Municipal pela Lei nº 1292, de 31 de Agosto de 1970; declarada de Utilidade Pública pelo Decreto nº 18.396, de 28 de Janeiro de 1982, do Governo do Estado de São Paulo; reconhecida de Utilidade Pública pelo Governo Federal, conforme Decreto Federal nº 94.364, de 22/05/87 - Processo nº MJ 73.607/77.

Sala das Sessões, 01 de março de 2017.
PEDRO SANTOS    
VEREADOR
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